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PHEFEITUHA DO MUNICIPIO DE AHARAOUARA 

LEI N2 2,(i'38 

De 0<1 ele man; o de 19 fíl 

Dispoe sobre autorização para 
a concessão de Subvenções So
ciais e Entidades di versas, du. 
rante o exercício de 1.980 ;.._ 
dá outras providências.-

O Pli.EFEITO DO MUNIC1PIO DE ARAii.AQUARA, Estado 
de são Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acor
do com o que decretou a câmara Municipal em sessão ordinária de 
03/<,/f.D, promulga a seguinte Lei,-

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal auto~i 
zado a conceder durante o exercício de 1.980, Subvenções Sociais= 
a Lntidadcs Diversas, abaixo discriminadas e no valor de CrS •• , , 
342,500,00 (trezentos e quarenta e dois mil e quinhentos cruzei-
ros).-

01 - Clube dos 50 de Araraquara 
02 - Circulo dos Orquidófilos de Araraquara 
03 - Guarda Mirim de Araraquara 
04 - União do Escoteiros do Brasil - Grupo 

Escoteiros de Araraquara 
O) - Sindicato dos 'l'rabalhadores nas Indústrias 

de construção e Mobiliário 

VALOR Cr$ 
104.000,00 

35.000,00 
21.000,00 

12.000,00 

17.500,00 
06 - Sindicato dos 'l'rabalhadores nas Indústrias 

de Alimentação 
<J7 Sindicato dos J:;mp~·egados do Comércio 

17.500,00 ~ 

17.500,00 
ü8 - Sindicato dos condutores Autônomos,,de 

Veículos l<odoviários 
09 - Sindicato dos Trabalhadores nas IndÚstrias 

Griificas 
10 - Sindicato dos Emp~'egados de Agentes Autônomos 

do Comércio e Lmpz~sas de Assessoramento, Pe
r leias Infonnações e pesquisas de Araraquara 

11 - Sindicato dos Trabalhadores nas Ind:jÍstrias Me 
t.üÚrgicas, Macânicas e Material Elétrico &;' 
Araraquara e Américo Brasiliense 

12 - 15~ Quarteiroes de Amigos de Araraquara 
13 3vciedade Paulista de Cães Pastores Alemães 

- NÚcleo de Arax.1q1.1az·a 
.14 Associação Cl.ll tural Nipo Brasileira 
15 - Socieddde Amigos dos Bairros Furlan, Mendon.;a, 

Helhado e Suconasa 
Clube Filatélico e Numismático de Araraquaril 

'rOTA L ...................... .. 

17.500,00 

17.500,00 

17.500,00 

17.500,00 
9.000,00 

9.000,00 
9.000;00 

12,000,00 
9.ooo.oo 

342.500,00 

I 

' . 
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Artigo 22 - As Subvenções sociais concedidas 
no a:rtigo anterior serão liberadas as entidades beneficiadas pejj, 
lo seu valor total ou em parcelas, ap6s manifestação do Departa
r,Je;~to da Fazenda Municipal e comprovado o cumprimento das deter 
rninações contidas na legislação do Egrégio Tribunal de contas dÕ 
estado de são Paulo, bem como da Prefeitura do Município de Arar,! 
quara, em vigor.-

Artigo 32 - As despesas decorrentes com a exe 
cução desta lei, correrão por conta (1e dotação global oons.i~ada :' 
no orçamento Municipal para o exercicio de 1.980, abaixo discrim.!, 
nada:-
NATUREZA DA DESPESA-cATEGORIA ECONOOCA 
óRGXo - 01 - Gabinete do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 01.00 - Gabinete 
CÓDIGOS ESPBCIFICAC!O 
3 O O O DESPESAS CORRENTES 
3 2 O O Tl~SFERENCIAS CORRENTES 
3 2 J o ~Tansfe~cias a Instituições 

Privadas 

VALOR Cr$ 

• 

3 2 3 1 Subvenções Sociais 342,;qo,oo 
F~~O·»<lu·IA DE Tl<ABALilO...CLASSIFICAÇl\0 FUNCIONAL PROQRf,HÂTICA 

Ól~Gi~O - 01 - Gabinet e do Prefeito "' 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA-- 01.00 - Gabinete 
~.~.SUB-lf..OO,PROJ-ATIV. ES,FICAC}íO 
03 ADMINISTRA O E PLANE

03 
03 

03 

07 
07 

07 

031 

0312 005 

JAMENTO 
ADMINISTRAÇ1t0 
ADMINI STRAÇ};O FINAN
CEIRA 
Entidades Diversas 

VAI.C!,2 Cri 

342.500.00 

Artigo 411 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sud publicação, revogadas as disposições em contrário.-

n:r,;na•ruRA DO MUNICÍPIO DE ARAl::AQUARA, aos 04 (quat;ro ) cie março 

de l~iitl [mil novecentos e oi tco1ta) .- ' 

) \,' , .. 

DR. WAd,';Z~~· SANTI 
( -P:refey.ó-Municipal-

rvc,liccicla no Departamento da Administração data su-
pl·a.-

~(.csístr~da às fls. 
;•,;," · 'cóll no lSül/58 

Fl::iP/ 

AGO TOSCAliO 
-·Dii-etor da Administração-

n2s 117 o lHl do livro cornpetente n2 1§,-

Autor: Prefeitura 
Pro~eto de lei 19/80 
Prooeaao 27/80 


